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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº 
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NOME DA PROPOSIÇAO ------------------------------ PROJETO DE ,pp;st+)~N.º 007 /2014 
! 

() AUTOR.DA PROPOSIÇÃO-------------------------------------- HUMBERTO ANTÔNIO DA ROCHA 

. EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTREGA:_jd__; _j_f2_!20 fi_ 
DESPACHO DO PRES: 0 PELA TRAMIT. NORMAL 

DATADALEJTURA:ÁI /0 /20_Lt_ 

D PELADEVOL.AOAUTOR 

TRAMITAÇÃO: D ORDINÁRIA D URGÊNCIA 0 ESPECIAL 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO E JUSTICA , - , - FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM /q; /01/L/ PROP. ENCAMINHADA EM- /.- /_. 

RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / / 
PARECER VOTADO EM / / PARECER VOTADO EM / / 

PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 

RELATOR DESIGNADO EM / / RELATOR DESIGNADO EM / / 
RED, DE VENCIDO EM / / RED, DE VENCIDO EM / / 

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM. / / 
EMENDAS ENCAM. E.M / / EMENDAS ENCA1vl. EM / / 
RELATOR DESGNADO EM / / RELATOR DESGNADO EM / / 

PARECER VOTADO S!E EM / / PARECER VOTADOS/E EM / / 

PARECER VENCIDO EM / / PARECER VENCIDO EM / / 

RELATOR DESGNADO EM / I RELATOR DESGNADO EM / / 

RED. DO VENCIDO EM / / RED. DO VENl1DO EM / / 

PROP. DEVOLVIDA EM / / PROP. DEVOLVIDA EM / / 

RED. FINAL-ENCAM. EM / / 
RED. FlNAL-DEVOL. EM / / 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

ORDEMDODJA: Jd"I /0 12od-____ ! ____ !20 / 120 

DISCUSSÃO: 1" EM o2-,? / ,,/~ / / f -2" EM ___ ! / DIS/ SUPLEM. EkI ___ ! __ ! __ 

ADIAN. DA DISCUSÃO: DE / / _____ _e 
A ___ / __ ! REQ.POR 

ADIAN. DA DISCUSÃO: DE / / A / / REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOtALDE EMENDAS APRESENTADAS: 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: IX' SIMBÔLICO NOMINAL SECRETO 

ADIAM. DA VOTAÇÃO DE, / / A ___ ! ! __ REQ. POR __________ _ 

VOTAÇÃO:l"EM &,/; ./O/ /9'-2"EM _._/ __ !_ VOT./SUPLEM.EM __ ! __ / __ 

RED.F1NAL: EMC. P/C. EM: / / DEVOL.EM / ------ -- / VOTADA EM __ ! / 

PROP. RETIRADA EM: / / PELO PRESIDENTE PELO AUTOR ------

DECISÃO FINAL: AAPROVADO REJEITADO EM ! __ 120__ ARQUIVADA EM o2. q / /D/20 /é} 
DATADOAUTÓGRAFO: o2J; /O 120/.f DESARQUIVADAEM / 120 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 007 /2014 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE RUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no 
Estado do Espírito Santo, 

DECRETA. 

Art. 1 º Fica denominada Rua "SEBASTIÃO PAULA DA SILVA" a rua 
que inicia na lateral direita da Igreja Católica do bairro Artur Soares e termina na 
divisa da propriedade da Srª. Renata Rigo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 13 
de outubro de 2014. 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

MENSAGEM: 

REF. : PROJETO DE LEI Nº 010/2014. 
AUTOR: Vereador HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA. 

Senhores Vereadores. 
O projeto que ora apresento para discussão, análise e votação dos 

nobres vereadores visa dar o nome de Rua "SEBASTIÃO PAULA DA 
SILVA" a rua que inicia na lateral direita da Igreja Católica do bairro Artur 
Soares e termina na divisa da propriedade da Srª. Renata Rigo. 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica Municipal, é da 
competência da Câmara Municipal, com a sansão do Prefeito, denominar ou 
alterar a denominação de próprios, vias e logradouro públicos. 

Os critérios para a denominação de logradouros públicos estão 
previstos na lei municipal nº 571, de 01 de julho de 1996. Em anexo à 
proposição encontra-se o abaixo-assinado, que atende o disposto no artigo 4º, da 
lei municipal antes citada. 

Gostaria de ressaltar que o nome da citada Rua foi escolhido 
democraticamente pelos próprios moradores, conforme mostra o abaixo
assinado. 

A Sr "SEBASTIÃO PAULA DA SILVA" nasceu em Celina-ES e 
foi registrado na cidade de Alegre-ES. Filho de João Paula da Silva e de Maria da 
Conceição Rocha, casado com Cenira Oliveira da Silva, pai de Elias Celmo 
Oliveira da Silva. Viveu em Conceição do Castelo por 71 (setenta e um) anos, 
onde sempre procurou dar a sua contribuição como cidadão, homem de igreja, 
agricultor e exemplar chefe de farrúlia. 

É justa a homenagem a ser prestada ao Sr "SEBASTIÃO PAULA 
DA SILVA" 

Certo da aprovação do citado projeto de lei, antecipadamente 
agradeço aos nobres companheiros. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
em 13 de outubro de 2014. 

Vereador 
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Histórico 

Sebastião Paula da Silva nascido em 

Celina/ES registrado na cidade de 

Alegre/ES, filho de João Paula da Silva e 

Maria da Conceição Rocha, casado com 

Cenira Oliveira da Silva, pai ·de Elias Celmo 

Oliveira da Silva. 

Sebastião Paula da Silva residiu por 

setenta e um anos em Conceição do 

Castelo onde sempre procurou dar sua 

contribuição como cidadão, homem de 

igreja, agricultor e exemplar chefe de 

família. 
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·REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
CERTIDÃO DE ÓBITO 

NOME: SEBASTIÃO PAULA DA SILVA 

. 0239370155 20111 00046104 0002744 79 

1 MASCULINO 

SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE 

IPARDA 1 CASADO - 77 ANOS DE IDADE 

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICA ÃO ELEITOR 

., ALEGRE- ES. CIRG nº 715.867-SPTC-ES expedida 1 SIM 
aos 18.10.1982. '-· -------' 

FILIACÃO E RESIDÊNCIA 

PAI: João Paula da Silva 
MÃE: Maria da Conceição Rocha 
REsIDENTE: CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

DATA E HORA DO FALECIMENTO 

Vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze, às 09:00 
horas. 

LOCAL DE FALECIMENTO 

1 
SÃO JOSÉ DO CALÇADO- ES. _J 

'----· -----------
CAUSA DA MORTE 

PARADA CARDIORESPIRATÓRIA; INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA; DOENÇA 
PUIMONAR OBSTRUTN A CRÔNICA; INSUFICII'iNCIA CARDÍACA. 

SEPULTAMENTO/CREMACÃO (MUNICÍPIO E CEMITERIOl DECLARANTE 

Cemitério Público. de Conceição do Castelo - ES. Cenira Oliveira da Silva 
CIRG nº 715.019-SPTC-ES 
expedida aos 08.10.1982 

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

Dr. Guilherme Falcão Ribeiro Ferreira, CRM-ES 9142 

· OBSERVACÕES.AVERBACÕES 

Registro lavrado no Livro C- 22, fls. 104, Termo nº 2744. 
Data do Registro: Trinta e um (31) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011). Deixou 
bens a inventariar, não debmu testamento conhecido, deixou (01) um filho maior, casado com Cenira 
Oliveira da Silva. · · 

CARTÓRIO 00 RCPN DA SEDE 
DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO 

Tabeliã e Oficial: ANECY MARIA NUNES FONSECA 
LADEIRA GETÚLIO VARGAS, 126, CENTRO 
SÃO JOSÉ DO CALÇADO - ES 
Tel/Fax: (28) ss~~M'-. 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé 
São José do Calçado- ES, 31/0112011 ,,.--.... .. 
·. / .. /l i . ;J ç} li 1 • ,··, . 
ri?().;; • J,/ 

1 ''r«>;;./,r~l/1df rvíl2/. /{'/.ri~- .. 
' . , . REGINALDO MENDES DE OLIVEIRA . 

··' Substituto Legal 
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·ABAIXO-ASSINADOS 

Os abaixo-assiQados, residentes e domicHiados no baifr~· Artur 
Soares no município de Conceição do Castelo, viniOs por mei9 deste 
manifestar nosso desejo de nomear a _rua paralela a Lateral direita da 
Igreja católica, tendo o seu termino divisando com_ a propriedade da 
Sr(a) Renata Rigo, do referido Bairro com o nome do : senhor 
"Sebastião Paula da Silva". · · ·· · :. ' 

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradecemos. 

Conceição do Castelo, 26 de junho de 2014. 

NOME 10/CPF 
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ABAIXO-ASSINADOS 

Os abaixo-assinados, residentes e domiciliados no bairro Artur 
Soares no município de Conceição do Castelo, vimos por meio deste 
manifestar nosso desejo de nomear a rua paralela a Lateral direita da 
Igreja católica, tendo o seu termino divisando com a propriedade da 
Sr(a) .. Renata Rigo, do referido Bairro com o nome do senhor 

1 

"Sebastião Paula da Silva". 

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradecemos. 

Conceição do Castelo, 26 de junho de 2014. 

NOME 10/CPF 

~.p.=--""'U~~~J.L..J.<~~---L-:!~~...L_Y-<J:~~t,.__------l---~...U...-tLOLL-Pg1-ÔO 
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ABAIXO-ASSINADOS 

Os abaixo-assinados, residentes e domiciliados no bairro Artur 
Soares no município de Conceição do Castelo, vimos por meio deste 
manifestar nosso desejo de nomear a rua paralela a Lateral direita da 
Igreja católica, tendo o seu termino divisando com a propriedade da 
Sr(a) Renata Rigo, do referido Bairro com o nome do senhor 
"Sebastião Paula da Silva". 

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradecemos. 

Conceição do Castelo, 26 de junho de 2014. 

NOME 10/CPF 
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ABAIXO-ASSINADOS 

Os abaixo-assinados, residentes e domiciliados no bairro Artur 
Soares no município de Conceição do Castelo, vimos por meio deste 
manifestar nosso desejo de nomear a rua -paralela a Lateral direita da 
Igreja católica, tendo o seu termino divisando com a propriedade da 
Sr(a) Renata Riga, do referido Ba~rro com o nome do senhor 
"Sebastião Paula da Silva". 

Na certeza de sermos atendidos, desde já agradecemos. 

Conceição do Castelo, 26 de junho de 2014. 

NOME 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

O Nobre Vereador HUMBERTO ANTONJ;O DA ROCHA 
apresentou o Projeto de Lei nº 007 /2014, dispondo sobre· a 
denominação da rua que se inicia na lateral direita da Igreja Católica 
do bairro Artur Soares e termina na divisa da propriedade da Srª 
Renato Riga. · 

O Senhor Presidente, Vereador AUGUSTO SOARES, 
conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, designou a mim Vereador MARIO CARLOS 
AMBROSIM para relatar a presente matéria. 

, , 
E o relatorio. 

PARECER DO RELATOR 

O Nobre Vereador HUMBERTO ANTONIO DA 
ROCHA apresentou o Projeto de Lei n° 007 /2014, dispondo sobre a 
.denominação da rua que se inicia na lateral direita da Igreja Católica 
do bairro Artur Soares e termina na divisa da propriedade da Srª 
Renato Riga. 

De acordo com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica 
Municipal, compete a Câmara Municipal. com a sansão do Prefeito, 
denominar ou alterar a denominação de próprios, vias e logradouro 
públicos. 

Os critérios para a denominação de logradouros públicos 
estão previstos na lei municipal n° 571, de 01 de julho de 1996. 

. ''~-
Em anexo à proposição encontra-se o abaixo-assinado, 

que segundo o autor do Projeto, atende o disposto no artigo.4º, da 
lei municipal n° 571, de 01 de julho de 1996, referida acima. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

Como é de conhecimento de todos a referida rua não se 
encontra totalmente legalizada, mas o Poder Público já realizou as 
obras de calçamento, energia e água. Assim sendo, por se tratar de 
uma rua já existente a tempos, e ainda, diante da omissão do 
poder publico e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes, sou 
pelo prosseguimento da matéria. 

Após analisar atentamente a presente matéria, este 
relator é pela legalidade, constitucionalidade e aprovação da 
matéria, confor~e redigida. 

PARECER DA COM:ISSÃO: 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE 
e APROVAÇÃO do referido Projeto de Lei, conforme lhe faculta o 
art. 58 do Regimento Interno, nos termos em que o mesmo foi 
redigido. · 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, em 15 de outubro.,.de 2014. 

11'; /' ~qk 1-c.-----
Mriftõ CARLOS AMBROSIM - ........ : ................ RELATOR 

AUGUSTO SOARES--'. .... -.. .. .. .: ........... COM O RELATOR 

ANTÔNIO RICARDO P~ T F REIRA - COM O RELATOR 
. . . -·~5 -

DOMINGOS LUCIO ZANAO-.................... COM O RELATOR 

JOSÉ EMÍDIO DA ROCHA-~~ ............... COM O RELATOR 
/ ·. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPf RITO SANTO 

Av. José Grilo - 152-Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

, 
AUTOGRAFO DE LEI 
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SPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ 
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

~----.. ...... --~·-·····:-_ ....... . 
-~ ~-~·- L, .\.. .:...\.~l:U.lii.H~::.S.v:i.~f.. :; ... -.;-. \,• .. • .. - .. -;:.-;.r.:~ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou o seguinte Projeto de Lei nº 007/2014, de autoria do Vereador 
Humberto Antonio da Rocha. 

Art. 1 º Fica denominada Rua "SEBASTIÃO PAULA DA SILVA'' a rua 
que inicia na lateral direita da Igreja Católica do bairro Artur Soares e 
termina na divisa da propriedade da Srª. Renata Rigo. 

Art. 2º·- Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

2014. 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo· ES, em 29 de outubro de 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo·ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo -152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5939 
Protocolado em 13/10/2014. 
Respondido em 28/10/2014. 

Ofício nº 125/2014. 

Primeiro Secretári 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 28/10/2014. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 28/10/2014. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 28/10/2014. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


